
FtS ?62-MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/000'l -26

29 TERMO AOITIVO

coNTRATO ADMtNTSTRATtVO N" 104/2021

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544100OL-26, neste ato reprêsentâdo
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGAOO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.s 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.s 701.594.329-87,

residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado.l. l. INFORMÁTICA

ElRELl, inscrita no CNPJ n" 07.273.68910001-77, com sede na Rua Senador Pinheiro

Machado, 701, Alto da XV, Município de Guarapuava - Pr, neste ato representado
pela Sr.a Jeane Cleonice Simiano Catuzzo, brasileira, portador do RG 4.928.966-9 e

inscrito no CPF n'684.916.549-68 e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADO,

resolvem adítar o contrãto original de acordo com o dispôsto no Art. 57 lnciso I e
Art. 65, inciso ll, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CtÁUSUtA PRIMEIRA: At rAVé S dO presente Termo Aditivo as partês resolvem aditivar
o prazo de vigência constante no Contrato Original pelo período de 60 (Sessenta) dias

a contar da presente data e encerrar-se na data de Ol/10/2023.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: Nos termos da Clausula Quarta do contrato original, fica

aditivado o valor mensal de RS 25.239,60 (Vinte e Cinco Mil Duzentos e Trinta e Nove

Reais e Sessenta Centavos) por 60 (Sêssenta) dias, passando o valor Total do

Contrato de RS 302.875,20 (Trezer tos e Dois Mil Oitocentos e Setenta e Cinco Reais e

Vinte Centavos), para RS 353.354,40 (Trezentos e Cinquenta e Três Mil Trêzentos e

Cinquenta e Quatro Reais e Quarenta Centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA DA RATIFTII\çÃO:

a) Permanecem inaltÊ.adas as demais condições e cláusulãs do contrato o riganal,

sendo ratificadas pelo presente Termo Aditivo.

b) E por estarem . ustas e contratadas, as partes assinam o presente instrumênto

em 02 (duas) vias le igual teor e forma, a fim de que curtam seus devidos efêitos
lega is.

santa Maria do oeste, 01 de Agosto de 2023.
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DC UM IAdO, O MUNICÍPIO DE SAI';TA MARIA DO OESTE.
pessoa juÍidica de direito público intemo, com sede ía Rua José de

França Pereira, l0 Santa Maria do Oeste PR inscrito no CCC/MF
sob n.95.68,1.54.1/0001-26. ncste ato rcprcscntado por seu Prcfeito
Municipal. Sr. OSCAR DELGADO. bÍasileiro, casado. portador da

Cedula de ldentidade n." 6.196.081-7, c inscrito no C.PF. n."
701.594.329-87. residente e domiciliado na Rua Joào Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara. nesta cidatlc, e que aqui passa a dcnomiúar-se dc

CONTRATANTE. e de ourro |ado J. I. I:'{FORMÁTICA EIRELI.
inscrita no CNPJ n'07.273.689/0001-77. com sede na Rua Senador
Pinheiro Machado. 701, Alto da XV. Município de GuaÍapuâ\'a - Pr.

neste ato representado pela Sr.' Jeane Cleonice Simiano Catuzzo,
brasilcira. ponador do RG 4.928.966-9 e inscrito no CPF no

684.916.549-68 e que aqui passa a denominar-se de CO\TRÀTADO.
resolvem aditar o contrato original de acordo conr o disposro no,A.rt.

57 Inciso I e Art.65, inciso II, da Lei 8.666/1993. mediantc as

cláusulas e disposiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIIIIEIRÁ: Àrravés do pÍesente Temro Aditivo as

paícs resolvem aditivar o prazo de vigência constante no ContÍato
Original pelo periodo dc 60 (Sesscnta) dias a contaÍ da pÍesentc dala e

encerrar-se na data dc 0l/10/2021.
P.{R {GR\FO PRJ}ÍIIRO: Nos rermos da Clausula Quana do
contrato oíginal. fica aditivado o valor mcnsal de R$ 25.239.ó0
(Vinte c Cinco Mil Duzentos c Trinta e Nove Reais e Sessenta

Cenhvos) por 60 (Sessentâ) dias, passândo o valor Total do Contrato
de RS 302.875,20 (Trezentos e Dois Mil Oitocentos e Setenta c Cinco
Reais e Vinte Centavos), para RS 153.154.40 (Trezentos e Cinqucnta e

Três Mil Trezentos e Cinqucnta e Quatro Rcais e Quarcnta Centavos).
cLÁUSULA ST,GUNDA DA RATIFICACÀo:
Permânecem inahcradas as dcmais condiçõcs e cláusulas do contrato
original, sendo ratificadas pelo prcseÍlte Termo Àditivo.
b) E por estarem justas e contratadas. as panes ,ssinim o prcscnÍe

instrumenro em 02 (duas) vias de igual leor e forma. a fim dc que

curtam seus devidos etlitos legais.

Santa Maria do Ocsle, 0l dc Agosto dc 2023
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